
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. PROTOCOLO

Protocolo n° 4382/2026.

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável

Responsável pela Demanda: Denimarcio Borges de Oliveira

Evento: Tecnoshow Comigo 2026

Período: 06 a 10 de abril de 2026

Local: Centro Tecnológico Comigo – Rio Verde/GO

3. OBJETO

Este  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  visa  analisar  a  necessidade  contratação  de 

empresa especializada na execução de serviços de montagem, manutenção e desmontagem de 

estrutura temporária  institucional destinada à participação oficial da Prefeitura Municipal de 

Rio Verde na Tecnoshow Comigo 2026. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos serviços de montagem, manutenção e desmontagem de estrutura 

temporária institucional é indispensável para viabilizar a participação oficial do Município de 

Rio Verde na Tecnoshow Comigo 2026, garantindo presença institucional organizada, segura 

e compatível com a relevância do evento.

A Tecnoshow Comigo é reconhecida como uma das maiores feiras de tecnologia rural 

do Brasil, reunindo empresas, produtores, pesquisadores, investidores e representantes institu-

cionais do setor agropecuário. Trata-se de ambiente estratégico para promoção do desenvolvi-

mento econômico, inovação, sustentabilidade e atração de investimentos.

Na edição de 2025, o evento contou com aproximadamente 695 expositores, recebeu 

cerca de 140 mil visitantes, movimentou R$ 10 bilhões em negócios e gerou mais de 14 mil  



empregos diretos e indiretos, além de impactar positivamente a economia local, com acrésci-

mo estimado de R$ 90 milhões.

A presença institucional da Prefeitura, por meio de estrutura adequada, é fundamental 

para divulgação de políticas públicas, atendimento ao cidadão, recepção de autoridades, arti-

culação institucional  e  fortalecimento da imagem do Município como polo estratégico do 

agronegócio nacional.

5. ALINHAMENTO AO PLANEJAMERNTO E AO INTERESSE PÚBLICO

A demanda objeto deste Estudo Técnico Preliminar encontra-se expressamente previs-

ta no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026, em conformidade com o art. 4º do Decreto 

Municipal nº 807/2023.

A contratação está alinhada aos instrumentos de planejamento governamental e às po-

líticas públicas municipais de desenvolvimento econômico, inovação, sustentabilidade e apoio 

ao agronegócio.

A participação institucional do Município na Tecnoshow Comigo atende ao interesse 

público primário, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal nº 807/2023, considerando os 

impactos socioeconômicos positivos, a atração de investimentos e o fortalecimento da ima-

gem institucional de Rio Verde.

6. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A participação institucional do Município de Rio Verde na Tecnoshow Comigo 2026 

demanda a disponibilização de estrutura temporária institucional adequada, destinada a abri-

gar, de forma organizada, funcional e segura, as atividades oficiais desenvolvidas pela Admi-

nistração Municipal durante o evento.

A estrutura deverá ser concebida como ambiente institucional multifuncional, apto a 

comportar, de forma simultânea:

 atendimento institucional ao público em geral;

 recepção protocolar de autoridades municipais, estaduais, federais e representantes de 

entidades públicas e privadas;

 realização de reuniões institucionais, técnicas e estratégicas;

 funcionamento temporário do Gabinete do Prefeito;



 apoio operacional aos servidores públicos municipais vinculados às secretarias que 

executam ações relacionadas ao agronegócio, ao desenvolvimento econômico, à ino-

vação, à sustentabilidade, à regularização empresarial e ao fomento produtivo.

A área destinada à instalação da estrutura institucional corresponde ao Lote 01 da 

Quadra 51, com 313,40 m², classificada como área nobre do parque de exposições, em razão 

de sua proximidade com o auditório principal e com os Portões 1 e 2 de acesso à feira.

A localização privilegiada justifica-se pela elevada circulação de público, autoridades 

e investidores, bem como pela necessidade de fácil acesso, segurança e visibilidade institucio-

nal compatíveis com o papel exercido pelo Município durante o evento.

Ressalta-se que, durante o período da Tecnoshow Comigo, ocorre a transferência sim-

bólica da Capital do Estado de Goiás para o Município de Rio Verde, nos termos da Lei Esta-

dual nº 20.425, de 18 de março de 2019, circunstância que amplia significativamente a rele-

vância institucional da participação municipal e exige estrutura compatível com o exercício 

temporário de funções administrativas, representativas e protocolares de elevada importância.

O espaço institucional também será utilizado para a recepção oficial de comitivas es-

trangeiras, incluindo representantes de embaixadas, consulados e organismos internacionais 

com atuação no Brasil, demandando ambientes adequados para recepção protocolar, reuniões 

reservadas e atendimento institucional de alto nível.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender a requisitos mínimos capazes de assegurar o pleno funciona-

mento da estrutura institucional durante todo o período do evento, considerando o fluxo eleva-

do de visitantes, a presença constante de autoridades e a execução de atividades administrati-

vas e de atendimento ao público.

São requisitos essenciais da contratação: 

 Disponibilização de estrutura temporária de padrão institucional elevado, compatível 

com eventos de grande porte e com a relevância política, administrativa e econômica 

da Tecnoshow Comigo; 

 Ambientes internos climatizados, com conforto térmico adequado para servidores, au-

toridades e público; 

 Espaços específicos para atendimento ao público, reuniões institucionais, recepção ofi-

cial, áreas administrativas e apoio operacional; 

 Observância integral das normas técnicas de segurança, acessibilidade (ABNT NBR 



9050), prevenção e combate a incêndio, bem como demais exigências legais aplicá-

veis; 

 Garantia de estabilidade estrutural, segurança elétrica e adequada iluminação interna e 

externa, considerando inclusive a possibilidade de chuvas torrenciais e vento, durante 

o período do evento, como já registrado em anos anteriores;

 Manutenção corretiva e preventiva da estrutura durante todo o período do evento; 

 Montagem, desmontagem e retirada da estrutura conforme prazos estabelecidos pela 

organização da feira e pela Administração Municipal.

Não será admitida subcontratação, cabendo à contratada responsabilidade integral pela 

execução e segurança dos serviços.

8. REQUISITOS TÉCNICOS 

8.1 Requisitos qualitativos e quantitativos

Com base  no  levantamento  técnico  e  na  análise  de  contratações  anteriores,  foram 

estabelecidos requisitos qualitativos e quantitativos para assegurar a execução adequada do 

projeto. A seguir, estão descritos os principais aspectos que devem ser atendidos:

8.1.1 Requisitos Qualitativos:

1. Topografia  e  Nivelamento:  O  terreno  deve  ser  nivelado  de  maneira  precisa  para 

garantir  a  estabilidade  da  estrutura,  minimizando  riscos  de  desalinhamento  e 

irregularidades.

2. Materiais de Construção: Uso de madeira, metal e vidro de alta qualidade, garantindo 

durabilidade, segurança e estética sofisticada.

3. Revestimentos  e  Acabamentos:  Paredes,  pisos  e  tetos  devem  possuir  acabamento 

padronizado,  conforme especificação do projeto,  proporcionando conforto  visual  e 

harmonia ao ambiente.

4. Sistema Elétrico e de Iluminação: Instalação de luminárias e refletores LED de alta 

eficiência energética, assegurando iluminação adequada e economia de energia.

5. Planejamento do Layout: O design do stand deve otimizar a circulação de pessoas, 

facilitando o acesso aos expositores e garantindo um fluxo ordenado de visitantes.

6. Acessibilidade:  Implementação  de  rampas  e  acessos  que  atendam  às  normas  de 

acessibilidade, permitindo inclusão de pessoas com mobilidade reduzida.



7. Personalização Visual: Impressão de imagens e elementos decorativos conforme arte 

fornecida pelo cliente, assegurando identidade visual adequada ao evento.

8.1.2 Requisitos Quantitativos:

A estimativa das quantidades, dimensões e capacidade da estrutura institucional funda-

menta-se nas experiências observadas em edições anteriores da Tecnoshow Comigo, no porte 

e na complexidade do evento, bem como nas necessidades operacionais previamente identifi-

cadas pelos órgãos e unidades administrativas envolvidas.

Para fins de dimensionamento, serão considerados, entre outros fatores:

 o número estimado de visitantes atendidos diariamente no espaço institucional;

 a quantidade de servidores públicos municipais alocados no stand durante o período 

do evento;

 a necessidade de áreas reservadas para realização de reuniões institucionais, estratégi-

cas e para despachos administrativos;

 as demandas relacionadas à acessibilidade, à circulação interna de pessoas e à seguran-

ça dos usuários e da estrutura.

Os quantitativos detalhados, os layouts, as especificações construtivas, o mobiliário e 

demais elementos técnicos específicos integrarão o Termo de Referência, documento próprio 

da fase de contratação, evitando-se o detalhamento excessivo neste Estudo Técnico Prelimi-

nar, em observância às boas práticas de planejamento e à adequada segregação das etapas do 

processo de contratação.

9. SUSTENTABILIDADE E ACESSIBILIDADE

A contratação observará critérios proporcionais ao caráter temporário do objeto, prio-

rizando:

 eficiência energética (uso de LED);

 gestão adequada de resíduos;

 uso racional de recursos;

 garantia de acessibilidade plena às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 

conforme ABNT NBR 9050.



10. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado em conformidade com o disposto no art. 6º, 

inciso III, do Decreto Municipal nº 807/2023, com a finalidade de identificar alternativas dis-

poníveis, aferir a viabilidade técnica e econômica da contratação e subsidiar a definição da so-

lução mais adequada ao interesse público.

Para tanto, foram analisadas referências de contratações similares promovidas por en-

tes públicos em eventos de grande porte, bem como práticas e parâmetros adotados pelo mer-

cado privado especializado na montagem de estruturas temporárias institucionais destinadas à 

participação governamental em feiras e exposições de abrangência regional e nacional.

Como parte do levantamento, procedeu-se à obtenção de cotações de preços junto a 

empresas especializadas na execução do objeto, a fim de verificar a compatibilidade dos valo-

res praticados com o porte do evento e com o padrão institucional requerido.

A análise demonstrou a existência de pluralidade de fornecedores aptos à execução 

dos serviços, inexistindo inviabilidade de competição, o que reforça a adequação da contrata-

ção mediante procedimento licitatório, nos termos da legislação vigente.

Constatou-se que os preços praticados no mercado são influenciados, principalmente, 

pelos seguintes fatores:

 dimensão e complexidade da estrutura temporária projetada;

 materiais empregados e padrão de acabamento exigido;

 sistemas de climatização, iluminação e recursos tecnológicos incorporados;

 logística envolvida, incluindo transporte, montagem e desmontagem;

 prazos de execução e necessidade de manutenção técnica durante o período do evento.

Os elementos levantados fornecem base técnica para a estimativa do valor da contrata-

ção, a qual se encontra consolidada no item próprio deste Estudo Técnico Preliminar, estando 

os respectivos orçamentos acostados aos autos do processo administrativo.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nas cotações obtidas jun-

to a empresas especializadas na montagem de estruturas temporárias institucionais para even-

tos de grande porte, consideradas compatíveis com o objeto, a complexidade dos serviços e o 

padrão institucional exigido.

Foram obtidas cotações junto às seguintes empresas:



Empresa Valor Global (R$)

PZINI Estruturas 350.000,00 

Cenarium Stands 306.400,00 

MT Produções 314.800,00 

Mega Stands 339.800,00 

A partir da análise das cotações coletadas, o valor estimado da contratação foi definido 

considerando parâmetros de razoabilidade, compatibilidade com o mercado, proporcionalida-

de ao objeto e atendimento ao interesse público, não representando, em nenhuma hipótese, es-

colha prévia de fornecedor.

Os orçamentos utilizados para a composição da estimativa encontram-se devidamente 

anexados ao processo administrativo, atendendo às exigências legais e às boas práticas de pla-

nejamento previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 807/2023.

12. ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO

Em atendimento ao art. 6º, inciso III, do Decreto Municipal nº 807/2023, foram anali-

sadas alternativas viáveis para solução da necessidade identificada.

a) Não realizar a contratação: Alternativa inviável, pois compromete a representação ins-

titucional, o funcionamento administrativo durante o evento e a consecução do interes-

se público.

b) Utilização de estruturas de terceiros: Alternativa inadequada, considerando que a orga-

nização do evento disponibiliza somente o terreno gramado, sem nenhuma benfeitoria 

ou edificação sobre o mesmo.

c) Contratação de empresa especializada para fornecimento de estrutura temporária (so-

lução escolhida): Alternativa que melhor atende ao interesse público, garantindo efi-

ciência, economicidade e aderência às necessidades institucionais.

13. ANÁLISE DE RISCOS

A análise de riscos foi realizada em consonância com as diretrizes do Decreto Munici-

pal nº 807/2023, considerando a complexidade do objeto e do evento.



Foram identificados riscos relacionados à logística, prazos, operação e desempenho da 

estrutura, os quais serão mitigados por meio de cláusulas contratuais específicas, fiscalização 

técnica permanente e exigência de manutenção durante todo o período do evento.

14. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado à vista, após a execução integral dos serviços, mediante 

apresentação de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias.

15. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO INDICADA

A escolha da modalidade de contratação observa as diretrizes do Decreto Municipal nº 

807/2023 e da Lei nº 14.133/2021.

Considerando tratar-se de serviço comum, com padrões usuais de mercado e ampla 

concorrência, recomenda-se a adoção da modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julga-

mento pelo menor preço.

16. CRONOGRAMA SINTÉTICO

 Previsão no Plano de Contratações Anual: exercício 2026;

 Início do processo licitatório: até fevereiro de 2026;

 Assinatura do contrato: março de 2026;

 Montagem da estrutura: conforme cronograma definido pela organização da Tec-

noshow Comigo;

 Operação institucional: 06 a 10 de abril de 2026;

 Desmontagem e retirada: imediatamente após o encerramento do evento.

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Conclui-se que a contratação é  necessária, adequada e viável, estando alinhada ao 

planejamento institucional,  ao  interesse  público e  às  normas da  Lei  nº  14.133/2021 e  do 

Decreto Municipal nº 807/2023.



18. EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Cláudio Ribeiro de Melo Auxiliar Administrativo 3012798

Paula Cardoso do Vale Gestora de Contratos 3018399



TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Digitais (Certificado Digital)

Assinatura digital - Nome: DENIMARCIO BORGES DE OLIVEIRA e-CPF: ***.944.641-** Usuário: denimarcio.borges Local: BR Data: 28/01/2026 09:03:46 IP:  e-
Assinatura: Q81w$l58teX - http://servicos.rioverde.go.gov.br/servicos/autenticacaorelatorios

Centi ® e-Assinatura: YIlx$l58teX Emitido por denimarcio.borges Página 1 de 1


